
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - Câmara Superior

RESOLUÇÃO N° QTf°\ /2018
028a SESSÃO DA CÂMARA SUPERIOR EM: 17/10/2018
PROCESSO N° 1/2686/2015

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2015.12474-8

RECORRENTE: TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A

CNPJ n.° 51.427.102/0336-47

RECORRIDO: ESTADO DO CEARÁ.

CONSELHEIRO RELATOR: MATHEUS FERNANDES MENEZES

EMENTA: MERCADORIA SEM NOTA FISCAL.

Remessa de bem do ativo acobertada por Guia de

Remessa de Material -GRM. Operação oriunda do

Estabelecimento da Tecnologia Bancária S/A localizado

em São Paulo. Diante da impossibilidade da emissão de

NF Avulsa no Estado de São Paulo, pois signatário do

Protocolo ICMS 29/2011 o qual autoriza o

estabelecimento a utilizar o citado documento fiscal em

transito em substituição à nota fiscal. Inobstante o Estado

do Ceará não ser signatário do protocolo, o Agente do

Fisco no primeiro posto de fronteira poderia emitir a NF

Avulsa conforme entendimento contido no caput do artigo

187 do Decreto n° 24.569. AUTO DE INFRAÇÃO

JULGADO IMPROCEDENTE em desacordo com a

manifestação oral do representante da douta Procuradoria

Geral do Estado, que opinou pela manutenção da decisão

condenatória proferida pela câmara recorrida.

PALAVRAS-CHAVE: MERCADORIA SEM NOTA FISCAL

- REMESSA DE BEM DO ATIVO ACOBERTADA POR

GRM ORIUNDA DO ESTADO DE SÃO PAULO-

IMPOSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE NF AVULSA NO

ESTADO DE SÃO PAULO- AUTO DE INFRAÇÃ

IMPROCEDENTE.

J



01 - RELATÓRIO

Trata-se de Auto de Infração em que o Agente Fiscal autuou a Tec

nologia Bancária S/A, na forma do artigo 123, III, a, da Lei n.° 12.670/96, tendo como

base precedente do CONAT, a Resolução 015/2014 do Conselho Pleno, devido a

Autuada transportar produtos acompanhado de Guia de Remessa de Material, nos

termos do Protocolo ICMS 29/2011 em que o Estado do Ceará não é signatário.'

O agente fiscal apontou como dispositivos infringidos: Art. 127, do

Decreto n° 24.569/97 e sugere como Penalidade: Art. 123, III, "a" lei n° 12.670/96 al
terado pela lei n° 13.418/03.

A Autuada apresentou impugnação (fls 18 a 29), alegando, em sínte
se:

a) Que a Impugnante é pessoa jurídica de direito priva

do que tem por objeto a exploração de serviços na

área de planejamento e desenvolvimento de tecnolo

gia bancária (Banco 24Horas), realizando prestação

de serviços de transferência eletrônica de fundos

bancários por meio de processamento de dados, bem

como a operação de caixas Eletrônicos bancários;

b) - Que sua atividade é de prestação de serviços, logo,

exclusivamente contribuinte do ISS (imposto sobre

serviços), tributo de competência dos Municípios e,

sendo assim, não está obrigada a proceder com ins

crição estadual, tampouco emitir documentos fiscais

próprios de operações sujeitas à tributação de com

petência estadual.

c) - Que não é contribuinte do ICMS e, portanto, o art.

124 do RICMS-CE não se presta a regulamentar as

suas operações; e, em segundo plano destaca-se o

fato de que, por não ser contribuinte do ICMS a Im

pugnante não possui inscrição estadual e não está

obrigada a emitir Nota Fiscal autorizada pelos esta

dos federados.
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d) - Que a operação não está sujeita à tributação de

ICMS, entretanto, no caso da operação interestadual,

a fiscalização acerca da matéria é de interesse do Es

tado Origem, e não do Estado Destino dado que se

houvesse tributação esta seria de competência da

quele, ou seja, do local onde se deu a operação;

e) - Que o Estado do Ceará não é signatário do Protoco

lo CONFAZ 29/2011, logo as operações iniciadas no

Estado do Ceará a Impugnante não poderá valer-se

de seu documento interno para acobertar seus bens,

devendo em tais operações proceder em conformida

de com a legislação do Estado do Ceará, no entanto,

a presente operação iniciou-se no Estado de São

Paulo, Estado este signatário do Protocolo CONFAZ

29/2001, no qual aceita o documento GRM (Guia de

Remessa de Material) para acobertar o transporte de

bens transferidos entre suas unidades, inclusive

transferências interestaduais;

O julgador monocrático entende pela PROCEDÊNCIA da autuação

majorando a multa para a prevista no artigo 126 da Lei 12.670/96, conforme a se

guinte ementa:

"EMENTA: MERCADORIA DESACOMPANHADA DE NOTA FISCAL.

Julgado PROCEDENTE o lançamento. O sujeito passivo remeteu bens

desacompanhados de nota fiscal destinados a estabelecimento da Tec

nologia Bancária situado no Estado do Ceará, que não é signatário do

Protocolo CONFAZ 29/2011. Entretanto, a multa lançada no Auto de In

fração foi reenquadrada para a penalidade aplicável às infrações com

operações amparadas por não-incidência. Decisão com base nos arti

gos 21, III, 187, III e VI, 669 § Io, 829, 830 do Decreto n° 24.569/97,

com penalidade prevista no art. 126 da Lei 12.670/96 com redação da ,.

Lei n.° 16.258/17.DEFESA." \

A Autuada interpõe Recurso Ordinário, onde apresenta os mesmos

argumentos trazidos em sede de impugnação.














